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PORTARIA Nº. 0136/2020 – GS-SEPLAD, DE 09 DE JUNHO DE 2020*
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto Governa-
mental de 04 de dezembro de 2019, publicado no DOE nº 35.051 de 05 de 
dezembro de 2019;
CONSIDERANDO o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do corona vírus COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020;
CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento adotadas no âmbito do Es-
tado do Pará à pandemia do corona vírus COVID-19 e o Decreto Estadual 
nº 800, de 31 de maio de 2020, que dispõe sobre a retomada econômica e 
social segura, por meio da aplicação de medidas de distanciamento contro-
lado e protocolos específi cos para reabertura gradual e funcionamento de 
segmentos de atividades econômicas e sociais;
CONSIDERANDO os termos do art. 82, §§1º e 2º da Lei Estadual nº 
5.810/94 que permite a comprovação da doença por atestado médico par-
ticular, exigindo homologação do serviço médico ofi cial dos Estados apenas 
nos casos de afastamentos por período superior a 60 (sessenta) dias;
RESOLVE:
Art. 1º Suspender, no período de 19 de março a 08 de junho de 2020, a 
realização de todas as perícias médicas presenciais realizadas pela Secre-
taria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD, em Belém, 
Conceição do Araguaia, Cametá, Bragança, Tucuruí, Marabá e Santarém.
Art. 2º Findo o período estabelecido no artigo 1º desta Portaria, será ini-
ciada a retomada gradual da realização de perícias médicas presenciais, 
contemplando inicialmente, pelo prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, 
apenas as perícias destinadas a:
I - Prorrogação e pedidos de licença saúde com afastamento superior a 
60 dias;
II - Inscrição no PAS;
III - Avaliação para isenção de imposto de renda;
IV - Concessão de pensão;
V- Exame admissional.
Parágrafo único. Os agendamentos para a realização de perícia médica nas 
hipóteses previstas nos incisos II a V deste artigo deverão ser realizados 
por meio de contato ao call center da SEPLAD, pelos números (91) 3194-
1001 e (91) 3194-1002, exceto quanto ao previsto no inciso I, que deverá 
ser agendado pelos órgãos via módulo de perícia médica.
Art. 3º Nas hipóteses de afastamentos não superiores a 60 (sessenta) 
dias, os servidores deverão apresentar atestados médicos e odontológicos 
originais e demais documentos comprobatórios na unidade de Gestão de 
Pessoas do órgão ou entidade que esteja lotado, ainda aqueles que este-
jam agendados para realização de perícia nesta Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração – SEPLAD.
1º A unidade de Gestão de Pessoas de lotação do servidor encaminhará os 
documentos apresentados à Diretoria de Saúde Ocupacional do Servidor 
– DSO/SEPLAD via Processo administrativo Eletrônico – PAE para homolo-
gação e registro da licença no SIGIRH.
2º O procedimento previsto neste artigo será mantido pelo prazo de 150 
(cento e cinquenta) dias a contar do dia 08 de junho de 2020.
Art. 4º No período de 19 de março a 08 de junho de 2020, os procedi-
mentos quanto aos afastamentos superiores a 60 (sessenta) dias, ainda 
que já estejam agendados para a realização de perícia médica na SEPLAD, 
observarão o seguinte:
I - os servidores deverão apresentar atestados médicos originais e demais 
documentos comprobatórios na unidade de Gestão de Pessoas do órgão ou 
entidade de sua lotação;
II - as unidades de Gestão de Pessoas deverão receber os atestados mé-
dicos e demais documentos comprobatórios apresentados e realizar o res-
pectivo agendamento, na forma descrita no art. 2º, parágrafo único desta 
Portaria.
Art. 5º Os atestados deverão ser originais, atuais, legíveis, assinados e 
carimbados por médicos ou odontólogos, contendo a CID e tempo de afas-
tamento.
Parágrafo único. A Gestão de Pessoas, ao enviar atestados médicos via 
Processo administrativo Eletrônico – PAE, deverá certifi car por carimbo ou 
manualmente, com a assinatura e matrícula do servidor, que o atestado 
enviado confere com o original, sob pena de impossibilidade de homolo-
gação do atestado.
Art. 6º Os Órgãos e as Entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
do Estado comunicarão imediatamente à Secretaria de Estado de Saúde 
Pública do Pará – SESPA sobre os seus servidores que apresentarem os 
sintomas do corona vírus COVID-19 para fi ns de investigação e controle 
epidemiológico, adotando os protocolos estabelecidos.
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de Estado de 
Planejamento e Administração.
Art. 8º Fica revogada a PORTARIA Nº 0090/2020 - GS/SEPLAD, de 18 de 
março de 2020.
Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 19 de março de 2020.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD
*Republicada em virtude de alterações.

Protocolo: 587470

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA N° 0263-GS/SEPLAD, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Ofi cial n° 30.660 de 11/04/2006;
Considerando o Processo Eletrônico nº. 2020/765496.

RESOLVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da Lei n° 5810 de 24/01/94, 
a servidora ANDREZA CUNHA SOUSA, matrícula 6320417/2, do cargo de 
Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária - SEAP, a contar de 28/09/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 05 de 
outubro de 2.020.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração.

Protocolo: 587452

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 495/2020-DAF/SEPLAD, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O Diretor de Administração e Finanças no uso das atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.229/2020 – CCG, de 02 de julho de 
2020, publicada no DOE nº 34.272 de 03 de julho de 2020 e as delegadas 
pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2020/772566;
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOSE GORAYEB SANTOS Id. Funcional nº868/1, 
ocupante do cargo de Consultor Jurídico do Estado, lo tado na Consultoria 
Jurídica - SEPLAD, 30 dias de Licença Prêmio no período de 05 de outubro 
de 2020 a 03 de novembro de 2020, referente ao triênio 02 de julho de 
2015 a 01 de julho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 02 DE 
OUTUBRO DE  2020.
THIAGO FREITAS MATOS
Diretor de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 496/2020-DAF/SEPLAD, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O Diretor de Administração e Finanças no uso das atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.229/2020 – CCG, de 02 de julho de 
2020, publicada no DOE nº 34.272 de 03 de julho de 2020 e as delegadas 
pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2020/782483;
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor MANOEL RAIMUNDO PANTOJA, Id. Funcional 
nº5135680/1, ocupante do cargo de Motorista, lo tado na Coordenadoria 
de Logística e Gestão, 30 dias de Licença Prêmio no período de 05 de ou-
tubro de 2020 a 03 de novembro de 2020, referente ao triênio 02 de abril 
de 2011 a 01 de abril de 2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 02 DE 
OUTUBRO DE 2020.
THIAGO FREITAS MATOS
Diretor de Administração e Finanças

PORTARIA Nº497/2020-DAF/SEPLAD, 
DE 05 DE OUTUBRO DE 2020.

O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições legais que 
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.229/2020 – CCG, de 02 de 
julho de 2020, publicada no DOE nº 34.272 de 03 de julho de 2020e as 
delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2020/748311;
RESOLVE:
CONCEDER à servidora INÊS DE MOURA COSTA, Id. Funcional nº 
3213889/1, ocupante do cargo de Economista, lo tada na Coordenadoria de 
Controle e Movimentação de Pessoas, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 03 de janeiro de 2021 a 01 de fevereiro de 2021, referente 
ao triênio 10 de julho de 2015 a 09 de julho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 05 DE 
OUTUBRO DE 2020.
THIAGO FREITAS MATOS
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 587294

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 494/2020-DAF/SEPLAD, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.229/2020 – CCG, de 02 de 
julho de 2020, publicada no DOE nº 34.272 de 03 de julho de 2020 e as 
que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 
de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019.


